
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70001-36/2026
Processo Administrativo nº 2025.00.000012066-0

 
O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 7,

Lotes 1 e 2, Brasília/DF, CEP 70.070.600, torna público que realizará dispensa eletrônica, com
critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67/2021 SEGES/ME e demais
legislações aplicáveis.

 
Data da sessão: 8/5/2026
Horário de abertura da Fase de Lances:  08:00
Duração da Fase de Lances: 6 horas
Data da sessão de convocação do fornecedor e julgamento de propostas: 8/5/2026, a partir

de 14 horas.
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. A presente dispensa eletrônica tem por objeto a aquisição de vacinas contra gripe, sem
gesto vacinal, consoante especificações, exigências, quantidades e prazos do Anexo I - Termo
de Referência.

  
1.2. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo I-I - Modelo de Proposta
Anexo I-II - Designação de Preposto
Anexo I-III - Sanções
Anexo I-IV - Habilitação
Anexo II - Planilha Valores Máximos de Referência
 

2. DO VALOR ESTIMADO PARA A PRESENTE CONTRATAÇÃO
2.1. A Tabela abaixo apresenta o valor estimado por item:

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no portal de compras do Governo Federal.
3.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao

Item Objeto
Unidade de

fornecimento Quantidade
Valor

Unitário Valor Total

1

Vacina trivalente de vírus
inativados contra a gripe com

cepas recomendadas pela OMS
para o ano de 2026,

acondicionados e transportados em
condições térmicas adequadas
(2°C a 8°C), em frascos-ampola
com 1 dose de 0,5 ml cada, sem
gesto vacinal, acompanhados de
seringas e agulhas para aplicação

das doses.

Unidade 1.325 R$ 48,60 R$ 64.395,00

VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA R$ 64.395,00
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sistema e operacionalização.
3.2. Poderão participar dessa dispensa de licitação, os interessados que:
3.2.1. atendam às condições previstas neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos;
3.2.2. sejam credenciados no órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG, por
intermédio do sítio www.gov.br/compras, que atuará como órgão provedor do Sistema
Eletrônico​ de Compras do Governo Federal.
3.3. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema:
3.3.1. a inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública;
3.3.2. de que atende aos requisitos dos §2º e §3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 para fazer
jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso.
3.3.3. de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório;
3.3.4. de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
anos (Lei nº 9.854/99);
3.3.5. de quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral impeditivos de sua habilitação;
3.3.6. de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos
do Inciso IV do Art. 63 da Lei 14.133/2021.
3.3.7. do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.4. Não poderão participar desta contratação pessoas jurídicas:
3.4.1. que não explorem atividade compatível com o objeto desta contratação;
3.4.2. punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o TSE;
3.4.3. declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
3.4.4. impedidas de licitar e contratar com a União;
3.4.5. que se enquadrem em alguma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14,
incisos I a VI, da Lei nº 14.133, de 2021; e
3.4.6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.5. Para fins desta contratação, considerar-se-á microempresa e empresa de pequeno porte o
microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto nº 8.538, de 2015.
3.6.  Encerrada a fase de lances, será feita consulta aos cadastros oficiais: Cadastro Nacional
de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique em
Inelegibilidade – CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer
outro que venha ser implantado e ainda no SICAF, bem como na “lista suja” de empregadores
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida pelo
Ministério do Trabalho e Previdência ( https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf), a fim de
verificar se o fornecedor se enquadra em qualquer vedação prevista neste Aviso.
 
4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3. A indicação do preço deverá conter o valor unitário e total do item, em algarismos e por
extenso, conforme o lance final respectivo. Deverão estar inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e
quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente no objeto a ser contratado.
4.4. A validade da proposta de preços será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.5. As condições de fornecimento, recebimento, pagamento, obrigações, bem como as
penalidades estão especificadas no Termo de Referência - Anexo I e vinculam integralmente a
proposta vencedora.
 
5. DA FASE DE LANCES E INTERVALO MÍNIMO
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, o procedimento será
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automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo a dispensa eletrônica, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.
5.5.1. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
5.5.2. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
5.5.3. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.5.4. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
5.6. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,50 (cinquenta
centavos) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.
5.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a etapa de envio de lances, será iniciada a fase de convocação do fornecedor,
observada a ordem de classificação, para anexação da proposta de preços no valor ofertado
no sistema eletrônico no prazo definido no item 6.10.
6.2. Anexada a proposta, será realizada a verificação da sua conformidade quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação de cada item.
6.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
será solicitado no Sistema Compras que o fornecedor negocie preço mais vantajoso.
6.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
6.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação ou não se manifestar quando convocado.
6.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da dispensa
eletrônica.
6.5. Estando o preço por item compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.
6.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem, após a fase de lances e
ou negociação, valores unitários e ou totais superiores aos estabelecidos no item 2.1 deste
Aviso.
6.7. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero ou
manifestamente inexequíveis.
6.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou se o fornecedor não
atender às exigências habilitatórias, o agente responsável pela condução do procedimento
examinará a subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Aviso.
6.9. Será declarado vencedor o fornecedor que, atendidas as demais exigências fixadas neste
Aviso, apresentar o menor valor, observado (s) o (s) valor (es) unitário (s) máximo (s) admitido
(s) no Item 2.1 deste Aviso.
6.10. A proposta de preços, juntamente com os documentos de que trata o item 7 deste
Aviso e, se necessário, com os documentos complementares, deverá ser anexada ao sistema
eletrônico após a solicitação pela opção “Solicitar envio de anexos”, no prazo de 2 (duas)
horas, contado de sua solicitação.
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6.11. A proposta de preços ajustada poderá ser retificada e outros documentos poderão ser
solicitados, em sede de diligência, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado de sua
solicitação, podendo ser concedido prazo maior, desde que escrito e fundamentado.
6.12. Ocorrendo conflito entre as condições estabelecidas no Termo de Referência e as
condições estabelecidas na Nota de Empenho ou na Proposta Comercial da CONTRATADA,
prevalecerão as condições do Termo de Referência.
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Anexo I-IV deste Aviso (Habilitação), necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto do procedimento
de Dispensa, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, do fornecedor mais bem classificado.
7.1.1. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
ele abrangidos, cuja validação será realizada por meio de consulta on-line.
7.1.1.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.1.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou conforme indicado pelo Termo de Referência - Anexo I deste Aviso.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
7.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos apresentados
para a habilitação ou de documentos não constantes do SICAF, será solicitado ao vencedor, no
prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação do agente responsável, o envio dos
documentos por meio do sistema.
7.7.1. O prazo previsto no item 7.7 poderá ser prorrogado, mediante solicitação escrita e
justificada da participante, formulada antes de findo o prazo estabelecido inicialmente, e
formalmente aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na
obtenção da melhor proposta.
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
7.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
7.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.
7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
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será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.
7.17. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do servidor responsável, a apresentação de novos documentos de habilitação
ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
fornecedores, em até 2 (duas) horas, para:
7.17.1. a aferição das condições de habilitação do fornecedor, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do procedimento de dispensa;
7.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.
7.17.2.1. para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no
documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se
outro prazo não estiver fixado em lei;
7.17.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo fornecedor;
7.17.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.
7.18. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao fornecedor, implicando sua inabilitação.
7.19. Na análise dos documentos de habilitação, o servidor responsável pelo procedimento
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada no chat do Sistema e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.20. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o servidor
responsável pelo procedimento examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente aviso,
observado o prazo disposto no subitem 7.7.
7.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação no procedimento de dispensa eletrônica (art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015).
7.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
8.1. O fornecedor deverá apresentar os documentos relativos aos critérios de sustentabilidade
relacionados no item 6.1. do Anexo I - Termo de Referência deste Aviso.
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado,
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Após a homologação do procedimento de dispensa, a nota de empenho será enviada
eletronicamente à empresa adjudicatária para o endereço constante de sua proposta e o
prazo para execução do objeto começará a contar do envio da mensagem.
10.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, de 60 (sessenta) dias corridos, sem a
emissão da nota de empenho, que substituirá o instrumento de contrato, ficam os
fornecedores liberados dos compromissos assumidos.
 
11. DAS SANÇÕES
11.1. O fornecedor interessado em participar do Aviso estará sujeito às sanções
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem
prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento
contratual.
11.2. Nos termos do art. 156 da Lei 14.133/2021, caso a contratada descumpra total ou
parcialmente o objeto ajustado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita às
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sanções previstas no Título de Penalidades do Anexo I - Termo de Referência.
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do procedimento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente responsável.
12.2. Todas as referências de tempo no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
12.2.1. Todos os atos do procedimento serão registrados exclusivamente no Portal de
Compras do Governo Federal.
12.3. A homologação do resultado deste procedimento de dispensa eletrônica não implicará
direito à contratação.
12.4. As normas disciplinadoras da dispensa eletrônica serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do procedimento de dispensa.
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e em seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
12.8 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus Anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

JULIANA MILAGRES DE LOYOLA FLEURY
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 04/05/2026, às 20:00, horário oficial de Brasília, conforme
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3602762&crc=2DE71C9F,
informando, caso não preenchido, o código verificador 3602762 e o código CRC 2DE71C9F.
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